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CONTRATO N° 051/2023 

PROPOSTA: Nº 04384.829000/1130-04 MS/FNS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 

PROCESSO N° 14618/2021 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

ENDEREÇO: 
AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150, BAIRRO PONTO NOVO, 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, CEP 49047-040, ARACAJU/SE. 

CNPJ Nº 04.384.829/0001-96 

REPRESENTANTE LEGAL: 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – WALTER GOMES PINHEIRO 

JUNIOR 

CART. IDENT: 3.426.525-2SSP/SE 

CPF: 218.308.228-37 

PROFISSÃO: MÉDICO 

ESTADO CIVIL: CASADO 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: 

RAZÃO SOCIAL: JOAO L MARANGON 

ENDEREÇO: 

 

RUA IRMÃO JOSÉ OTÃO, 157 – B.GLÓRIA, GARIBALDI – RS, CEP: 

95720-000 

TELEFONE: (54)9 9972.3602 

E-MAIL: marangonmoveis@gmail.com 

CNPJ Nº: 26.273.355/0001-48 

REPRESENTANTE LEGAL 
JOÃO LUIZ MARANGON 

CPF: 533.173.510-04 

CART. IDENT: 7036273725 SSP/RS 

 

O presente contrato está de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e sua legislação suplementar, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Equipamentos para estruturação dos 

serviços de Hematologia e Hemoterapia do Centro de Hemoterapia e Hematologia de Sergipe – 

HEMOSE. (Proposta nº 04384.829000/1130-04 MS/FNS) – Parte II –Itens Desertos e 
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Fracassados do PE Nº 335/2022, conforme o detalhamento e especificação constantes no Edital 

e Termo de Referência. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93) 

Os produtos serão entregues no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste 

instrumento.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 

8.666/93) 

Pela perfeita e integral execução deste Contrato, a Secretaria de Estado da Saúde,  pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ 39.989,92 (Trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais 

e noventa e dois centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UC QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

   

   MARCA 

01 

 
GAVETEIRO PEDESTAL. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Tampo: Tampo em partículas de 
média densidade, em chapa única 
com no mínimo 25mm de espessura; 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm 
de espessura na parte superior e 
inferior do tampo, na cor a definir; 
Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro 
com raio mínimo de 2,5mm, coladas 
a quente por meio do processo HOLT 
MELT; Possui recorte na parte 
posterior lado inferior, com 
profundidade de 3mm e largura de 
19mm no sentido longitudinal, 
chegando próximo às extremidades 
há uma distância de 15mm e da parte 
posterior há uma distância de 6mm, 
que propicia acabamento perfeito na 
montagem das peças. 
Base: Base em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
sua superfície superior e inferior, na 

UNIDADE 10,0 1.300,00 13.000,0000 
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mesma cor do tampo; Tem bordas 
protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima 
de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colados a 
quente por meio do processo HOT 
MELT; Possui recorte com 
profundidade de 3mm e largura de 
19mm no sentido longitudinal, 
chegando próximo às extremidades 
há uma distância com cerca de 15mm 
e 6mm da parte posterior da peça, 
que propicia acabamento perfeito na 
união das peças. 
Laterais: Laterais em partículas de 
média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, 
medindo 480x675mm (PxH); 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo; Tem bordas protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido 
com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do 
tampo, colada a quente por meio do 
processo HOT MELT; Possui recorte 
com profundidade de 3mm e largura 
de 19mm no sentido longitudinal, 
chegando próximo às extremidades 
há uma distância com cerca de 15mm 
e 6mm da parte posterior da peça, 
que propicia acabamento perfeito na 
montagem das peças; Na parte 
frontal interna paralelo ao recorte 
posterior, recorte para embutir a 
vareta de alumínio do mecanismo de 
travamento simultâneo das gavetas. 
Fundo: Fundo em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, 
medindo 770x675mm (LxH); 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
ambas as faces da peça, na mesma 
cor do tampo; É embutido nas 
laterais, tampo superior e inferior, 
com perfeita junção, sem frestas e 
mantendo travamento e estabilidade 
do corpo do móvel. Sapatas 
niveladoras em polipropileno 
injetado, com formato telescópico 
cilíndrico, com diâmetro de 55mm e 
altura de 35mm, possibilitando 
ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado e rosca 
padrão 5/16”, engatado em uma 
porca sextavada 5/16”, fixada a um 
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suporte de poliuretano injetado; 
Contém três furos para fixação, por 
meio de parafusos autoatarraxantes, 
zincados.  
Gavetas: Quatro gavetas com frente 
em partículas de média densidade, 
em chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, 
medindo 390x165mm (LxH); 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo; Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima 
de 3mm, na mesma cor do tampo, 
com bordas arredondadas em todo 
seu perímetro com raio mínimo de 
2,5mm, coladas a quente por meio 
do processo HOLT MELT; Corpo da 
gaveta em chapa de aço com 
espessura mínima de 0,9mm, com 
profundidade interna mínima de 
345mm e largura mínima de 335mm; 
Revestimento do corpo da gaveta em 
pintura epóxi pó na cor preta, fixada 
por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta 
temperatura, pré-tratamento em 9 
banhos, sendo 5 por imersão e 4 por 
meio de lavagem, desengraxe 
alcalino, decapagem ácida, refinador 
de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a 
última lavagem com água deionizada 
seguida de secagem; As guias 
metálicas são em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,2mm, soldada 
na parte inferior lateral do corpo da 
gaveta, com sistema de deslizamento 
por meio de roldanas em poliamida 
rígida injetada, tem um eixo 
inoxidável fixado a uma guia metálica 
que é fixada na lateral gaveteiro por 
meio de parafusos cabeça chata tipo 
CHIPBOARD zincado; As guias 
deveram ter um sistema de trava no 
final do curso ao seu fechamento 
evitando que a mesma se abra ao 
inclinar o gaveteiro. 
Sistema de travamento: Travamento 
simultâneo das gavetas por meio de 
barra de alumínio com pinos e travas 
reguláveis, fechadura cilíndrica com 
pino de aço com movimento orbital 
ao eixo; 
Possui duas cópias de chave com 
capa plástica de proteção e sistema 



 
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 
 

 

Centro Administrativo da Saúde – Rede Estadual da Saúde –Av. Augusto Franco,  

Bairro Ponto Novo, nº 3.150, CEP 49.047-040, Aracaju – Sergipe.                                                                       5  

escamoteável, evitando que 
a mesma se quebre; Cada fechadura 
possui segredo único evitando que a 
chave de um gaveteiro possa abrir o 
outro. - Apresentar certificado de 
conformidade de acordo com as 
normas da ABNT NBR 13.961 (edição 
mais recente) emitido por 
certificadora acreditada pelo 
INMETRO; 
no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo 
ofertado. 
Medidas aproximadas: Largura x 
Altura x Profundidade 402mm x 
740mm x 500mm 
Garantia de mínimo 03 (três) meses 

02 

 
ARMÁRIO EM MDP. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Modulados, composto de laterais, 
fundo, base, 03 prateleiras, portas e 
tampo, conforme especificações a 
seguir: 
Tampo: Em partículas de média 
densidade, em chapa única com no 
mínimo 25mm de espessura; 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm 
de espessura na parte superior e 
inferior do tampo, na cor a definir; 
Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro 
com raio mínimo de 2,5mm, coladas 
a quente por meio do processo HOLT 
MELT; 
Portas: Duas portas de abrir em 
partículas de média densidade, em 
chapa única com no mínimo de 
18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no 
mínimo 0,3mm de espessura em 
ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo; 
Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm, na  
mesma cor do tampo, coladas a 
quente pelo processo HOLT MELT; 
Cada porta possui, no mínimo, duas 
dobradiças em ZAMAK, anodizado, 
que permita abertura de no mínimo 
270º, fixadas por parafusos 

UNIDADE 12,0 1.332,910 15.994,9200 
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anodizados, auto atarraxantes, de 
cabeça chata medindo 20x4mm; 
Apresenta sistema de pressão 
acionado ao ser fechada, por meio de 
molas de alta resistência em aço 
zincado e lubrificado, evitando 
corrosão, e peça em plástico de 
engenharia poliamida para 
travamento, mantendo a porta 
pressionada para dentro sem folgas 
depois de fechada; Tem eixo em aço 
inoxidável em sua articulação com 
buchas de POLIACETAL, evitando o 
atrito e eliminando a necessidade de 
lubrificação; Possui um puxador em 
cada porta, em alumínio anodizado e 
arqueado com formato convexo, com 
diâmetro mínimo de 10mm e largura 
de no mínimo 100mm. 
Fechadura: Com mecanismo em aço 
cromado, medindo cerca de 
74x30x14mm e cilindro em aço 
cromado com diâmetro de 19mm e 
altura de 22mm; Dotado de molas e 
pinos em latão ou aço, lubrificados 
com graxa naval de auto 
desempenho em todo mecanismo 
interno, reduzindo atritos e evitando 
possíveis travamentos; Cada 
fechadura tem segredo individual, 
impedindo a abertura com outra 
chave que não seja a sua específica; 
Possui lingueta de aço com 
mecanismo que permite o giro de 
duas hastes em alumínio no eixo 
vertical, sendo uma na parte superior 
e outra na inferior, fixado por meio 
de parafusos auto atarraxantes de 
cabeça chata medindo 11x3,5mm; As 
chaves possuem acabamento em 
poliuretano injetado, com sistema de 
segurança que permite a dobra sem 
que a mesma se quebre dentro do 
cilindro; 
Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis, 
em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm 
de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior 
e inferior, na mesma cor do tampo; 
Possui bordas transversais protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido 
com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do 
tampo; Nas bordas longitudinais de 
contato com o usuário tem fita com 
espessura mínima de 3mm, 
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arredondadas com raio de 2,5mm no 
mínimo, colados a quente por meio 
do processo HOT MELT; Cada 
prateleira contém quatro suportes 
em poliuretano rígido com sistema 
de engate para os pinos de 
regulagem; o travamento das 
prateleiras reguláveis é feito por 
meio de pinos em aço inoxidável 
fixos nas laterais por meio de furos 
para engate. 
Base: Em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
sua superfície superior e inferior, na 
mesma cor do tampo; Tem bordas 
protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima 
de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colados a 
quente por meio do processo HOT 
MELT; Possui recorte que propicia 
acabamento perfeito na união das 
peças; Possui reguladores de nível 
em polipropileno injetado, com 
forma telescópica cilíndrica, 
diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, 
por meio de parafuso de aço zincado 
com rosca padrão 5/16” engatado a 
porca sextavada 5/16”. Permite a 
regulagem de altura pelo lado 
interno do armário. Laterais: Laterais 
em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm 
de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das 
peças, na mesma cor do tampo; Tem 
bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do 
tampo, colada a quente por meio do 
processo HOT MELT; Possui recorte, 
que propicia  acabamento perfeito na 
montagem das peças; No sentido 
longitudinal, das laterais, contém 
duas fileiras de furos com diâmetro 
de 5mm, distanciados entre si 64mm, 
possibilitando o ajuste da prateleira 
regulável a cada 64mm; 
Fundo: Em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado 
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melamínico de alta resistência em 
ambas as faces da peça, na mesma 
cor do tampo; É embutido nas 
laterais, tampo superior e inferior, 
com perfeita junção, sem frestas e 
mantendo travamento e estabilidade 
do corpo do móvel. Sapatas 
niveladoras em polipropileno 
injetado, com formato telescópico 
cilíndrico, com diâmetro de 55mm e 
altura de 35mm, possibilitando 
ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado e rosca 
padrão 5/16”, engatado em uma 
porca sextavada 5/16”, fixada a um 
suporte de poliuretano injetado; 
Contém três furos para fixação, por 
meio de parafusos auto atarraxantes, 
zincados. 
Montagem: O travamento das 
laterais ao tampo superior e inferior 
é feito por meio de cavilhas em 
madeira estriada e pinos de aço 
inoxidável com rosca padrão M6, 
com rebaixo na extremidade oposta 
à rosca para o travamento, por meio 
de tambor ZAMAK e recorte para 
engate do pino de aço, o qual é 
fixado ao tampo superior e inferior 
por meio de pino ZAMAK, rosca 
padrão M6 na parte interna e rosca 
auto atarraxante na externa, com 
recortes no fio da rosca para que a 
mesma trave e não solte da peça, são 
no mínimo duas cavilhas e dois pinos 
de aço por junção. - Apresentar 
certificado de conformidade de 
acordo com as normas da ABNT NBR 
13.961 (edição mais recente) emitido 
por certificadora acreditada pelo 
INMETRO; no certificado deverão 
estar identificados o fabricante e o 
modelo ofertado. 
Medidas aproximadas: Largura: 800 
mm Profundidade: 500 mm Altura: 
1100 mm 
Garantia de mínimo de 3 meses 

03 

ARMÁRIO BAIXO 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Modulados, composto de laterais, 
fundo, base, 01 prateleira, portas e 
tampo, conforme especificações a 
seguir: 
Tampo: Em partículas de média 
densidade, em chapa única com no 
mínimo 25mm de espessura. 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, 

UNIDADE  10,0 1.099,500 10.995,0000 
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texturizado, com no mínimo 0,3mm 
de espessura na parte superior e 
inferior do tampo, na cor a definir; 
Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 3mm, na 
mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro 
com raio mínimo de 2,5mm, coladas 
a quente por meio do processo HOLT 
MELT; Possui recorte na parte 
posterior lado inferior, que propicia 
acabamento perfeito na montagem 
das peças; Possui fixado em seu lado 
inferior uma chapa de aço dobrada 
para apoio das portas e um pino de 
aço inoxidável para o travamento da 
fechadura. 
Portas: Duas portas de abrir em 
partículas de média densidade, em 
chapa única com no mínimo de 
18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no 
mínimo 0,3mm de espessura em 
ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo. 
Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm, na 
mesma cor do tampo, coladas a 
quente pelo processo HOLT MELT. 
Cada porta possui, no mínimo, duas 
dobradiças em ZAMAK, anodizado, 
que permita abertura de no mínimo 
270º, fixadas por parafusos 
anodizados, autoatarraxantes, de 
cabeça chata medindo 20x4mm; 
Apresenta sistema de pressão 
acionado ao ser fechada, por meio de 
molas de alta resistência em aço 
zincado e lubrificado, evitando 
corrosão, e peça em plástico de 
engenharia poliamida para 
travamento, mantendo a porta 
pressionada para dentro sem folgas 
depois de fechada; Tem eixo em aço 
inoxidável em sua articulação com 
buchas de POLIACETAL, evitando o 
atrito e eliminando a necessidade de 
lubrificação; Numa das portas 
contém uma chapa de aço para 
travamento, sem arestas cortantes e 
arredondada com raio de 10mm; 
Possui um puxador em cada porta, 
em alumínio anodizado e arqueado 
com formato convexo, com diâmetro 
mínimo de 10mm e largura de no 
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mínimo 100mm. 
Fechadura: Com mecanismo em aço 
cromado, medindo cerca de 
74x30x14mm e cilindro em aço 
cromado com diâmetro de 19mm e 
altura de 22mm; Dotado de molas e 
pinos em latão ou aço, lubrificados 
com graxa naval de auto 
desempenho em todo mecanismo 
interno, reduzindo atritos e evitando 
possíveis travamentos. Cada 
fechadura tem um segredo 
individual, não permitindo que a 
chave de outra fechadura a abra; 
Possui lingueta de aço com 
mecanismo que permite o giro de 
duas hastes em alumínio no eixo 
vertical, sendo uma na parte superior 
e outra na inferior, fixado por meio 
de parafusos autoatarraxantes de 
cabeça chata medindo 11x3,5mm; 
As chaves possuem acabamento em 
poliuretano injetado, com sistema de 
segurança que permite a dobra sem 
que a mesma se quebre dentro do 
cilindro; Possui hastes em alumínio 
com formato plano convexo com 
diâmetro de 6mm. Numa das 
extremidades de cada haste contém 
um acessório de travamento com 
formato de gancho em sentido 
perpendicular à haste, com buchas 
em plástico de engenharia poliamida, 
descartando a necessidade de 
lubrificação e reduzindo o atrito dos 
componentes, fixados por meio de 
parafusos autoatarraxantes de 
cabeça chata medindo 30x3,5mm; Na 
ponta do cilindro tem um 
acabamento em aço repuxado com 
espessura mínima de 0,4mm, com 
revestimento cromado. 
Prateleiras: Uma prateleira regulável, 
em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm 
de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta 
resistência em sua  superfície 
superior e inferior, na mesma cor do 
tampo; Possui bordas transversais 
protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima 
de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo; Nas bordas 
longitudinais de contato com o 
usuário tem fita com espessura 
mínima de 3mm, arredondadas com 
raio de 2,5mm no mínimo, colados a 
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quente por meio do processo HOT 
MELT; Cada prateleira contém quatro 
suportes em poliuretano rígido com 
sistema de engate para os pinos de 
regulagem; o travamento das 
prateleiras reguláveis é feito por 
meio de pinos em aço inoxidável 
fixos nas laterais por meio de furos 
para engate. 
Base: Em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura; 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
sua superfície superior e inferior, na 
mesma cor do tampo; bordas 
protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima 
de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colados a 
quente por meio do processo HOT 
MELT; Possui recorte, que propicia 
acabamento perfeito na união das 
peças; Possui reguladores de nível 
em polipropileno injetado, com 
forma telescópica cilíndrica, 
diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, 
por meio de parafuso de aço zincado 
com rosca padrão 5/16” engatado a 
porca sextavada 5/16”. Permite a 
regulagem de altura pelo lado 
interno do armário.  
Laterais: Em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
ambas as faces das peças, na mesma 
cor do tampo; bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do 
tampo, colada a quente por meio do 
processo HOT MELT; Possui recorte 
que propicia acabamento perfeito na 
montagem das peças; No sentido 
longitudinal, das laterais, contém 
duas fileiras de furos com diâmetro 
de 5mm, distanciados entre si 64mm, 
possibilitando o ajuste da prateleira 
regulável a cada 64mm.  
Fundo: Fundo em partículas de média 
densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em 
ambas as faces da peça, na mesma 
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cor do tampo; Sapatas niveladoras 
em polipropileno injetado, com 
formato telescópico cilíndrico, com 
diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, possibilitando ajuste de no 
mínimo 20mm, por meio de parafuso 
de aço zincado e rosca padrão 5/16”, 
engatado em uma porca sextavada 
5/16”, fixada a um suporte de 
poliuretano injetado; Contém três 
furos para fixação, por meio de 
parafusos autoatarraxantes, 
zincados. O travamento das laterais 
ao tampo superior e inferior é feito 
por meio de cavilhas em madeira 
estriada e pinos de aço inoxidável 
com rosca padrão M6, com rebaixo 
na extremidade oposta à rosca para o 
travamento, por meio de tambor em 
ZAMAK e recorte para engate do pino 
de aço, o qual é fixado ao tampo 
superior e inferior por meio de pino 
em ZAMAK, rosca padrão M6 na 
parte interna e rosca autoatarraxante 
na externa, com recortes no fio da 
rosca para que a mesma trave e não 
solte da peça, são no mínimo duas 
cavilhas e dois pinos de aço por 
junção. - Apresentar certificado de 
conformidade de acordo com as 
normas da ABNT NBR 13.961 (edição 
mais recente) emitido por 
certificadora acreditada pelo 
INMETRO; no certificado deverão 
estar identificados o fabricante e o 
modelo ofertado. Medidas 
aproximadas: Largura: 800 mm 
Profundidade: 500 mm Altura: 740 
mm  
Garantia de mínimo 03 (três) meses. 

 

§1°. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do material.  

§2º O pagamento somente será autorizado depois efetuado “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
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§3º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

§4º Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produziu os resultados acordados. 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida. 

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

§5°. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento 

de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto 

às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, 

e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do 

contratado. 

§6°. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§7°. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§8º. O preço será fixo e irreajustável. 

§9º. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, encerrando-se com a 

entrega e recebimento definitivo dos bens, não podendo ultrapassar o exercício financeiro. 

Parágrafo Único – A Contratada entregará os produtos de acordo com o presente instrumento, 

em consonância com a sua proposta e em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DA GARANTIA. 
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§1°. Os itens desta licitação deverão ser entregues na quantidade solicitada e no prazo de até 35 

(trinta e cinco) dias úteis para os nacionais e 45 (quarenta e cinco) dias úteis para os 

importados, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/empenho, no Centro 

Administrativo da Saúde – Anexo Patrimônio, situado à Av. Augusto Franco, 3150, Bairro Ponto 

Novo. CEP: 49.097-670, das 08 às 12h. E-mail: Elian.nascimento@saude.se.gov.br, para a 

conferência de especificações e documentações pertinentes ao equipamento.   

§2°. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, e artigo 

15, §8º da Lei 8.666/93. 

§3°. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 

fornecimento indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 

§4°. No caso de a entrega de produtos importarem valor superior ao limite máximo estabelecido 

para o convite, previsto no artigo 23, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, os produtos serão 

recebidos pela comissão a que alude o artigo 15, § 8º da Lei de Licitações. 

§5°. Os produtos a serem entregues deverão ter garantia de, no mínimo, 3 (Três) meses, a 

contar da data do recebimento definitivo, com a observação de que no caso de apresentarem 

defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data 

de recebimento definitivo. 

§6º Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta condição, a 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante. 

§7º Todas as providências para substituição de produto defeituoso deverão ser adotadas pela 

CONTRATADA, no prazo máximo de até 07 (sete) dias, contado a partir da data de notificação 

pelo responsável da FSPH. 

§8º A CONTRATADA fica obrigada, durante o período de garantia e em caso de necessidade de 

substituição de produtos e/ou componentes que não mais existam no mercado, ou que estejam 

fora de linha de fabricação ou que, por qualquer outro motivo o fabricante não mais o produza, a 

proceder a substituição por produto equivalente ou superior. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93) 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretaria de 

Estado da Saúde, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

CÓDIGO DA 
UNIDADE 

CÓDIGO 
ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

 
C.O 

20401 10.303.0006 1370 4.4.90.52 
1601 0000 

1500 1002 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da 

Lei n° 8.666/93) 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

i. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

ii. Fornecer formalmente a razão social, endereço e telefone das assistências técnicas 

autorizadas pelo fabricante. 

iii. Caso os equipamentos e bens permanentes apresentem divergências em relação as 

especificações relacionadas no objeto deste termo, o fornecedor deverá substituir em até dez 

dias corridos, a partir da data da notificação, sem ônus para a FSPH. 

iv. A CONTRATADA deverá assegurar todos os detalhamentos e requisitos constantes no 

presente contrato. 

v. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

contrato. 

vi. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

i. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Edital e 

Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas. 

ii.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

iii. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 

iv. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

v.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

vi. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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vii. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

III – Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 

do efetivo recolhimento. 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da 

obrigação. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93) 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 

79, da Lei nº 8.666/93. 

§1º. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a 

Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§2º. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 
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8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso 

IX, da Lei n° 8.666/93) 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 

direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei nº. 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato fundamenta-se: 

I – Nos termos do Pregão Eletrônico nº 06/2023 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo nº 14618/2021 

b) não contrarie o interesse público; 

II – Nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos Estaduais nº 

26.531/09 e n° 26.533/09. 

III – Nos preceitos do Direito Público; 

IV – Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo Único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato no prazo de 

20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu 

número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93) 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, 

da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

§1º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato.  

§2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 

8.666/93) 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o servidor fica designado o 

servidor MARCOS GUILHERME DE SOUSA GOUVEIA - RG 745839 SSP/PB CPF 363.483.174-04 

lotado na Central de Equipamentos – CEQUIP/SE, situada na Avenida Augusto Franco, 315, Ponto 

Novo, CEP: 49097-670 para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1º. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§2º. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Aracaju/SE,                de  de 2023. 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE 

REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

JOAO L MARANGON 

REPRESENTADA POR JOÃO LUIZ MARANGON 

CONTRATADA 
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